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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10932.000299/2008-09 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3201-002.308  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 25 de setembro de 2019 

Assunto       

Recorrente FERGALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, declinar da 

competência para a Primeira Seção de Julgamento. 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 

 

Relatório 

Por descrever todos os fatos, adoto o relatório da DRJ, que passo a transcrever: 
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  10932.000299/2008-09 3201-002.308 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 25/09/2019  FERGALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010023082019CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, declinar da competência para a Primeira Seção de Julgamento.
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
   Por descrever todos os fatos, adoto o relatório da DRJ, que passo a transcrever:
 
 
 
 Seguinte a marcha processual normal, a DRJ proferiu acórdão na seguinte forma:
 
 Foi apresentado Recurso Voluntário repisando os mesmos ternos da Impugnação.
 Após os autos foram convertidos em diligência conforme consta. Na fl. 1561 e ss do e-processo, para aguardar a sorte do processo principal.
 Após, foi proferido acórdão no mencionado processo nos seguintes termos da ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Anocalendário:
 2003 PESSOA JURÍDICA EXTINTA. ERRO NA SUJEIÇÃO PASSIVA.
 NULIDADE.
 Ciente a fiscalização, durante o procedimento fiscal, que a pessoa jurídica foi extinta, havendo inclusive entregue declaração de rendimentos de encerramento de atividades e apresentado Distrato Social registrado na JUCESP, deve a fiscalização identificar corretamente o responsável tributário pelos tributos devidos por aquela, sob pena de nulidade dos lançamentos tributários, por violação ao artigo 142 do Código Tributário Nacional.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
 A matéria versada nos autos é de auto de infração de IPI, reflexo de IRPJ. A verificação fiscal teve inicio da analise do conjunto probatório do IRPJ, apurando irregularidades, no qual foi lavrada a presente autuação fiscal.
 Assim , trata-se de competência da 1ª. Seção, uma vez, que a demanda versa IPI reflexo do IRPJ, nos termos do art. 2º., anexo II, do RICARF, vejamos:
  Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
 IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
 Diante de todo o exposto, declino competência para 1ª. Seção.
 Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro
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Seguinte a marcha processual normal, a DRJ proferiu acórdão na seguinte forma: 
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Fl. 3 da Resolução n.º 3201-002.308 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10932.000299/2008-09 

 

Foi apresentado Recurso Voluntário repisando os mesmos ternos da Impugnação. 

Após os autos foram convertidos em diligência conforme consta. Na fl. 1561 e ss 

do e-processo, para aguardar a sorte do processo principal. 

Após, foi proferido acórdão no mencionado processo nos seguintes termos da 

ementa: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Anocalendário: 

2003 PESSOA JURÍDICA EXTINTA. ERRO NA SUJEIÇÃO PASSIVA. 

NULIDADE. 

Ciente a fiscalização, durante o procedimento fiscal, que a pessoa 

jurídica foi extinta, havendo inclusive entregue declaração de 

rendimentos de encerramento de atividades e apresentado Distrato 

Social registrado na JUCESP, deve a fiscalização identificar 

corretamente o responsável tributário pelos tributos devidos por aquela, 

sob pena de nulidade dos lançamentos tributários, por violação ao artigo 

142 do Código Tributário Nacional. 

É o relatório. 

VOTO 

Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior 

A matéria versada nos autos é de auto de infração de IPI, reflexo de IRPJ. A 

verificação fiscal teve inicio da analise do conjunto probatório do IRPJ, apurando 

irregularidades, no qual foi lavrada a presente autuação fiscal. 

Assim , trata-se de competência da 1ª. Seção, uma vez, que a demanda versa IPI 

reflexo do IRPJ, nos termos do art. 2º., anexo II, do RICARF, vejamos: 

 Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e 

voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre 

aplicação da legislação relativa a: 

IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos 

mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 

2016) 

Diante de todo o exposto, declino competência para 1ª. Seção. 

Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro 
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